
AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos vinte e dois (22) dias do mês de Junho do ano de dois 

mil e dezoito, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, dirigi-me à 

Rua Desembargador Otávio do Amaral, n° 593, ap 1402, e em cumprimento ao 

respeitável mandado, expedido pelo MM. Juiz de Direito do 6° Juizado Especial 

Cível, sob n° 7909-21.2017.8.16.0182, em que é autor: Condomínio Edifício 

Bandeirantes; e executado Otassio Pereira da Silva, e lá estando, após as 

formalidades legais, no dia de hoje, mais precisamente às 10:00 horas, passo a 

proceder a descrição e AVALIAÇÃO dos seguintes bens:

Um imóvel, apartamento, sob nº 1402 (hum mil, 

quatrocentos e dois), matrícula nº 13830 do Registro Geral, da 1ª Circunscrição de 

Curitiba, com a área construída exclusiva de 71,40 m², localizado no 14º andar do 

Edifício Bandeirantes, situado à rua Desembargador Otávio do Amaral, nº 593, no

município de Curitiba, Paraná, com fração ideal de 0,009406 que lhe corresponde 

nas partes comuns e no terreno onde dito prédio está construído. Valor da 

Avaliação R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

Metodologia utilizada: comparativa de dados de mercado 

do dia.

Nada mais tendo para avaliar e do que para constar lavrei 

o presente laudo que consta de uma folha impressa somente de um lado e lido e 

achado conforme vai devidamente assinado, juntamente com o auto de penhora e 

intimação do executado.

Curitiba, 22 de Junho de 2018.

André Luis Nakamura

Oficial de Justiça (Técnico Judiciário – Serviço Externo)
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